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LEI Nº 5.105/2022, DE 20 DE JANEIRO.

Altera o Parágrafo Único do artigo 1º da Lei Municipal nº 4.727/2018 de 11 de setembro, revoga a Lei Municipal nº 5.071/2021 de 03 de novembro, conforme especifica e dá outras providências.

O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal a seguinte Lei: 
[bookmark: _GoBack]
Art. 1°	 Altera o Parágrafo Único do artigo 1º da Lei Municipal nº 4.727/2018 de 11 de setembro, que passa ter a seguinte redação;

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Santa Bárbara do Sul autorizado, na forma estabelecida pelo art. 116 da Lei Federal 8.666/1993, e alterações posteriores, a firmar convênio com o Hospital Santa Bárbara Beneficente referente ao repasse auxílio financeiro com a finalidade de manutenção das atividades do Hospital. 
Parágrafo Único. O auxílio financeiro previsto no caput será repassado da seguinte forma:
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Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal 4.727/2018 de 11 de setembro.

Art. 3º	  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, e revoga as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 5.071/2021 de 03 de novembro.


Santa Bárbara do Sul, RS 20 de janeiro de 2022.


Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito
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Competência Valor Periodicidade Pagamento Total Destinação

01/2022 a 

12/2022

129.108,00 R$   mensal

 até dia 10 do 

mês 

subsequente 

1.549.296,00 R$  

Parcela Extra 

(dezembro)

129.108,00 R$   única

 até 

10/12/2022 

129.108,00 R$     

Parc. Extras 

01/2022 a 

03/2022

50.000,00 R$     mensal

 até dia 10 do 

mês 

subsequente 

150.000,00 R$      Plantão médico

1.828.404,00 R$    Total 

Folha de pagamento 

e encargos sociais
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